
EMENDA N° 01 

Fica alterado o art. 2° do Pr n 002/25, conforme segue: 

"Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 6 de janeiro de 2025." 

Justificativa: 

PR 002/25 

Da Tribuna. 
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